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FINANÇAS 

 
LEI Nº 552, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Carnaubais para o Exercício de 2.025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS: Faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 
Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de Carnaubais para o 
exercício de 2.025, estima a Receita e fixa a Despesa R$ 
70.373.964,05 (setenta milhões, trezentos e setenta e três mil, 
novecentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos), 
incluindo a previsão de repasses ao Poder Legislativo. 
 
§ 1º. Sendo R$ 51.229.919,03 (cinquenta e um milhões, 
duzentos e vinte e nove mil, novecentos e dezenove reais e três 
centavos) do “Orçamento Fiscal” e R$ 16.761.650,23 (dezesseis 
milhões, setecentos e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta 
reais e vinte e três centavos) do Orçamento da “Seguridade 
Social”, sendo parte desses, R$ 2.382.394,79 (dois milhões, 
trezentos e oitenta e dois mil, trezentos e noventa e quatro reais 
e setenta e nove centavos), o orçamento da Câmara Municipal 
de Carnaubais. 
 
§ 2º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante a 

arrecadação de tributos próprios, rendas, transferências 
correntes e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 
legislação em vigor, discriminada no anexo próprio. 
 
§ 3º. A Despesa da Prefeitura, da Câmara, e dos Fundos 
Municipais de Saúde e Assistência Social e demais serão 
realizadas, segundo a apresentação dos anexos integrantes da 
Proposta Orçamentária para 2.025, discriminada por grupos de 
despesas, conforme anexo próprio. 
 
Art. 2º. Os recursos da Reserva de Contingência são destinados 
ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e 
para obtenção de resultado primário positivo. 
 
§ 1º. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
§ 2º. Para efeito desta lei, entende-se como “Outros Riscos e 
Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente 
relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de 
competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou 
orçadas a menor. 
 
§ 3º. Não se efetivando até o dia 30/09/2025 os riscos 
relacionados a passivos contingentes, processos de 
desapropriação, intempéries, fatos não previstos em execução 
de obras e serviços e campanhas de saúde, ou se efetivando a 
cobrança da dívida ativa, os recursos a eles reservados poderão  
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ser utilizados por ato do Chefe do Executivo Municipal para 
abertura de créditos adicionais: suplementares e especiais nas 
dotações que se tornaram insuficientes ao longo da execução 
orçamentária ou para criação de novos programas, projetos e 
atividades. 
  
§ 4º. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de 
créditos adicionais suplementares e especiais para as dotações 
que se tornarem insuficientes ao longo da execução 
orçamentária ou para novas despesas não previstas no 
orçamento. 
 
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar e a 
suplementar dotações de um elemento de despesa para outro, 
do Orçamento Municipal, preservando-se sempre que possível 
os investimentos. 
 
Art. 4º. O Poder Executivo está autorizado, nos termos do art. 
7º, da Lei nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 35 % (trinta e cinco), por cento do total da 
despesa fixada nesta Lei, no corrente ano, de acordo o art. 21. 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 
2025. 
 
Parágrafo Único. O limite previsto no caput deste artigo não será 
observado para os créditos que se destinarem: 
 
a) Cobrir despesas com Pessoal e Encargos Sociais, 
autorizada a redistribuição prevista no art. 66, parágrafo único, 
da Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
b) Cobrir despesas de custeio e capital com a Câmara 
Municipal de Carnaubais, das Função: 28 – Encargos Especiais; 
Educação nas subfunções: 361 e 365; Saúde nas subfunções: 301 
a 305; Assistência Social nas subfunções: 241 a 244, e, Emendas 
dos Parlamentares. 
 
Art. 5º. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais 
priorizados nesta lei com recursos vinculados a fontes oriundas 
de transferências voluntárias da União e do Estado, Operações 
de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante 
ingressado ou garantido. 
 
§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 
43, § 3º, da Lei 4.320/1964, será realizado em cada fonte de 
recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais, conforme exigência contida nos arts. 8º, parágrafo 
único e 50, I da LRF. 
§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de 
forma a preservar o        equilíbrio de caixa para cada uma das 
fontes de recursos, conforme disposto nos arts. 8º, 42 e 50, I da 
LRF. 
§ 3º. Sendo possível se aplicar as fontes de “recursos livres” do 
Orçamento da Prefeitura, em quaisquer áreas. 
 
Art. 6º. Os recursos oriundos de convênios não previstos no 
orçamento, ou previstos a menor, poderão ser utilizados por ato  
 
 
 

 
do Chefe do Poder Executivo Municipal como fontes de recursos 
para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais 
de projetos, atividades ou operações especiais, por excesso de 
arrecadação. 
  
Art. 7º. As receitas de realização extra-orçamentária, oriundas 
de convênios, operações de crédito e outras, não serão 
consideradas para efeito de apuração do excesso de 
arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais. 
Art. 8º. Durante o exercício de 2025, o Executivo Municipal 
poderá realizar Operações de Crédito por Antecipação de 
Receita que não exceda o montante das Despesas de Capital – 
Art. 167, III, CF/88, para financiamento dos programas 
priorizados nesta lei. 
 
§ único. Fica também autorizado, o Poder Executivo, 
obedecendo o que determina a LRF, a Contratar Operações de 
Crédito sem ARO, prevista no caput, junto ao sistema financeiro 
e mediante Pareceres Técnicos, para o financiamento de 
programas, ações e projetos previstos no Orçamento Anual. 
 
Art. 9º. Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá 
assumir custeio de competência de outros entes da Federação. 
 
Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênios, parcerias com os governos Federal, Estadual e 
Municipal, diretamente, ou através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta e, também, com entidades do 
terceiro setor, e organismos não governamentais, associações e 
cooperativas, observando-se, em todo caso a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 11. A presente Lei disponibiliza recursos financeiros 
suficientes para a devida regulamentação dos dispositivos 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 12. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2025, a 
partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 
 
Parágrafo Único. Ficam alteradas as leis nº 477, de 23/12/2021, 
e a lei 544, de 17/06/2024, em relação as inclusões da criação 
da funcional programática e orçamentária, 
2.2000.2010.12.368.16.2.84 -Manutenção e Func. do sistema de 
Ens. Educação de tempo Integral; e a mudança da ação – 2.60 – 
Manutenção e Distribuição das Cestas Básicas que antes estava 
vinculada a funcional programática e orçamentária, 
2.2000.2001.4. (gabinete do prefeito) e retorna para 
4.4000.4001.8 (SEMTHAS. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carnaubais, Estado do Rio 
Grande do Norte, em 16 de dezembro de 2024. 
   

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS/RN. 
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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 001/2024  

 

Lei nº  552/2024 

Emenda Parlamentar nº  001/2024 

Tipo de Emenda Emenda Parlamentar Impositiva 

Autoria/Vereador Francisco Wanderley Mendes e Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Beneficiários Secretaria de Esportes 

Justificativa: 
Os Vereadores Francisco Wanderley Mendes e Norma Siqueira de Melo Oliveira apresentam emenda impositiva nº 001/2024, 
na modalidade coletiva, no valor de R$ 65.673,56 (sessenta e cinco mil e seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e seis 
centavos), para telamento e construção de banheiros na quadra de esportes do Distrito de Arenosa, zona rural de 
Carnaubais/RN, visando atender as necessidades desportivas da referida comunidade. 
 

 

Valor Aumentado de Dotações  

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 2 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 2005 SECRETARIA MUN. ESPORTES 

Função 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunção 812 DESPORTO COMUNITARIO 

Programa 9 INFRA ESTRUTURA DESPORTIVA 

Ação 1.14 REFORMA E MANUTENÇÃO EM QUADRAS ESPORTIVAS 

Natureza da Despesa 449051/33903
9 

OBRAS E INSTALAÇÕES/OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 

Valor  65.673,56 Sessenta e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e seis 
centavos. 

 

 

FONTE DE RECURSOS: 1 500 0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Câmara Municipal de Carnaubais/RN, em 16 de dezembro de 2024. 
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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 002/2024  
 

Lei nº   552/2024 

Emenda Parlamentar nº  002/2024 

Tipo de Emenda Emenda Parlamentar Impositiva 

Autoria/Vereador Maria Eudiene da Silva Benevides, Josefa Jusaly de Medeiros e Amâncio Rodrigues da 
Cunha Júnior.  

Beneficiários Secretaria de Recursos Hidricos 

Justificativa: 
As Vereadoras Maria Eudiene da Silva Benevides, Josefa Jusaly de Medeiros, além do Vereador Amâncio Rodrigues da Cunha 
Júnior apresentam emenda impositiva nº 002/2024, na modalidade coletiva, no valor de R$ 98.510,34 (noventa e oito mil e 
quinhentos e dez reais e trinta e quatro centavos), para construção de reservatório, no Distrito do Entroncamento, zona rural 
de Carnaubais/RN, visando melhorar e reforçar o sistema d’água da adutora.  

 

Valor Aumentado de Dotações  

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 2 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 2008 SECRETARIA MUN DE RECURSOS HIDRICOS 

Função 15 URBANISMO 

Subfunção 544 RECURSOS HIDRICOS 

Programa 15 INFRA ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Ação 1.24 CONSTR_CISTERNAS_E/OU CAIXAS DAGUA 

Natureza da Despesa 449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Valor 98.510,34 Noventa e oito mil, quinhentos e dez reais e trinta e quatro centavos). 

 

 
FONTE DE RECURSOS: 1 500 0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Câmara Municipal de Carnaubais/RN, em 16 de dezembro de 2024. 
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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 003/2024 
 

Lei nº   552/2024 

Emenda Parlamentar nº  003/2024 

Tipo de Emenda Emenda Parlamentar Impositiva 

Autoria/Vereador José Maria da Silva Soares.  

Beneficiários Secretaria de Saúde. 

Justificativa: 
O Vereador José Maria da Silva Soares apresenta emenda impositiva nº 003/2024, no valor de R$ 32.836,78 (trinta e dois mil 
e oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), para a APAPNC – Associação de Pais e Amigos de Pessoas 
Neurodivergentes de Carnaubais/RN, visando atender as necessidades da população das referidas comunidades. 
 

 

Valor Aumentado de Dotações  

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária 3001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Função 10 SAUDE 

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 28 GESTÃO E FUNCIONAMENTO DA SAÚDE 

Ação 2.17 APOIO AS ASSOC. E DEMAIS ENTIDADES S/FINS LUCRATIVOS 

Natureza da Despesa 335041/33504
3 

CONTRIBUIÇÕES/SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Valor  32.836,78 Trinta e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos. 

 

 
FONTE DE RECURSOS: 1 500 0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Câmara Municipal de Carnaubais/RN, em 16 de dezembro de 2024. 
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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 004/2024  
 

Lei nº 552/2024 

Emenda Parlamentar nº  004/2024 

Tipo de Emenda Emenda Parlamentar Impositiva 

Autoria/Vereador Mário César Albuquerque Cavalcante  

Beneficiários Secretaria de Esporte 

Justificativa: 
O Vereador Mário César Albuquerque Cavalcante apresenta emenda impositiva nº 004/2024, no valor de R$ 32.836,78 (trinta 
e dois mil e oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), visando atender as necessidades da população da 
referida comunidade. 
 

 

Valor Aumentado de Dotações  

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 2 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 2005 SECRETARIA MUN DE ESPORTE E LAZER 

Função 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 10 ESPORTE E SAÚDE 

Ação 2.11 MANUTENÇÃO DAS PRÁTICAS DESPORTIVAS 

Natureza da Despesa 339030/339031/339032 MATERIAL DE CONSUMO/PREMIAÇÕES/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Valor 32.836,78 Trinta e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito 
centavos. 

 

 
FONTE DE RECURSOS: 1 500 0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Câmara Municipal de Carnaubais/RN, em 16 de dezembro de 2024. 
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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 005/2024  
 

Lei nº  552/2024 

Emenda Parlamentar nº  005/2024 

Tipo de Emenda Emenda Parlamentar Impositiva 

Autoria/Vereador Expedito Fernandes de Souza  

Beneficiários Secretaria de Obras 

Justificativa: 
O Vereador Expedito Fernandes de Souza apresenta emenda impositiva nº 005/2024, no valor de R$ 32.836,78 (trinta e dois 
mil e oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), para pavimentação da Praça Olavo Lacerda Montenegro, no 
Bairro Pacheco, em Carnaubais/RN.  

 

Valor Aumentado de Dotações  

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 2 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 2007 SECRETARIA MUN DE OBRAS E URBANISMO 

Função 15 URBANISMO 

Subfunção 451 INFRA ESTRTURA URBANA 

Programa 15 INFRA ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

Ação 1.19 PAVIM. E DRENAGEM A PARALELEPIPEDO E/OU ASFÁLTICA 

Natureza da Despesa 449051/33903
9 

OBRAS E INSTALAÇÕES/SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 

Valor 32.836,78 Trinta e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos. 

 

 
FONTE DE RECURSOS: 1 500 0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Câmara Municipal de Carnaubais/RN, em 16 de dezembro de 2024. 
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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 006/2024  
 

Lei nº 552/2024 

Emenda Parlamentar nº  006/2024 

Tipo de Emenda Emenda Parlamentar Impositiva 

Autoria/Vereadora Joabia Mercejjany Dantas da Silva Moura.  

Beneficiários Secretaria de Sáude 

Justificativa: 
A Vereadora Joabia Mercejjany Dantas da Silva Moura apresenta emenda impositiva nº 006/2024, no valor de R$ 32.836,78 
(trinta e dois mil e oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), para construção de Academia da 3ª idade, na 
comunidade de Olha Dágua, zona rural de Carnaubais/RN.  
 

 

Valor Aumentado de Dotações  

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária 3001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Função 10 SAÚDE 

Subfunção 241 ASSISTENCIA AO IDOSO 

Programa 27 INFRA ESTRUTURA E DESENVOL DA SAÚDE 

Ação 1.50 CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA  

Natureza da Despesa 449051/44905
2 

OBRAS E INSTALAÇÕES/EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Valor 32.836,78  

 

 
FONTE DE RECURSOS: 1 500 0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Câmara Municipal de Carnaubais/RN, em 16 de dezembro de 2024. 
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EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 007/2024 
 

Lei nº 552/2024 

Emenda Parlamentar nº  007/2024 

Tipo de Emenda Emenda Parlamentar Impositiva Coletiva de Bancadas 

Autoria/Vereador Maria Eudiene da Silva Benevides e outros  

Beneficiários Secretaria de Saúde  

Justificativa: 
Os Vereadores Maria Eudiene da Silva Benevides e outros apresentam Emenda Impositiva Coletiva de Bancadas  nº 007/2024, 
no valor de R$ 295.531,03 (duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos e trinta e um reais e três centavos              ), para 
compra de veículo para transporte de passageiros com no mínimo 7 lugares a ser utilizado na Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Carnaubais/RN, visando atender as necessidades de saúde da referida comunidade. 
 

 

Valor Aumentado de Dotações  

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 3 Fundo municipal de Saúde de Carnaubais 

Unidade Orçamentária 3001 Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 241 Assistência ao Idoso 

Programa 27 Infra Estrutura e Desenvolvimento da Saúde 

Ação 1.4 Aquisição de Veículos Automotivos 

Natureza da Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente 

Valor 295.531,03 Duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e três 
centavos. 

 

 
FONTE DE RECURSOS: 1 500 0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Câmara Municipal de Carnaubais/RN, em 16 de dezembro de 2024. 
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GABINETE 

 
DECRETO Nº 019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.  

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA QUADRA DE 
ESPORTES LOCALIZADA NO COLÉGIO NELSON 
GREGÓRIO BEZERRA, NO ENTRONCAMENTO DA 
RODOVIA RN-404, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Carnaubais, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1o - Fica denominada QUADRA DE ESPORTES FRANCISCO 
EDILSON BEZERRA DO NASCIMENTO a quadra de esportes 
localizada no Colégio Nelson Gregório Bezerra, situado no 
Entroncamento da Rodovia RN-404, neste Município. 
 
Art. 2o – O Poder Executivo Municipal providenciar a instalação 
de placas indicativas com a nova denominação da quadra de 
esportes, incluindo informações que destacam a vida e o 
legado de Francisco Edilson Bezerra do Nascimento. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Carnaubais/RN, 23 de dezembro de 2024.  
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

 
DECRETO Nº 018, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.  

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 
DESSALINIZADOR LOCALIZADO NA COMUNIDADE 
DO ALEMÃO, NA RODOVIA RN-404, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Carnaubais, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1o - Fica denominado DESSALINIZADOR LUIZ LIMÃO DA 
FONSECA o dessalinizador localizado na comunidade do 
Alemão, situado na Rodovia RN-404, neste Município. 
 
Art. 2o – O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação 
de placas indicativas com a nova denominação do 
dessalinizador, incluindo informações que destaquem a vida e o 
legado de Luiz Limão da Fonseca. 
 
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Carnaubais/RN, 23 de dezembro de 2024.  
  

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 20, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN REFERENTE AO 
FERIADO NATAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
da Administração Municipal Direta, Indireta, Autárquica e 
Fundacional no município de Carnaubais/RN, no dia 24 (terça-
feira) de maio de 2024. 
 

Art. 2º Ficam mantidos todos os serviços declarados de natureza 
essencial de saúde, segurança, transporte e fiscalização, que por 
sua natureza não podem ser descontinuados.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 

Município de Carnaubais/RN, 23 de dezembro 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal de Carnaubais 

 

LEGISLATIVO 

 
DECRETO SUPLEMENTAR Nº 00010/2024 CMC 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES, Presidente da Câmara 
Municipal de Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, 
e a Lei Municipal de Orçamento. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 29.685,68, para atender as 
despesas nas rubricas assim classificadas: 
    
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
    
 1 - Câmara Municipal de Carnaubais 
 1001 - Secretaria de Administração Legislativa 
 2.1 - MANUTENCAO E FUCIONAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL 
 38 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000 R$ 
5.100,00 
 39 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 24.585,68 
Total da Ação: R$ 29.685,68 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 29.685,68 
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Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes da redução de outras despesas, e/ou 
superávit financeiro, e /ou excesso de arrecadação, conforme 
demonstrado a seguir: 
  
 1 - Câmara Municipal de Carnaubais 
 1001 - Secretaria de Administração Legislativa 
 2.1 - MANUTENCAO E FUCIONAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL 
 29 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: 
15000000 R$ 29.685,68 
Total da Ação: R$ 29.685,68 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 29.685,68 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Presidente da Câmara municipal de Carnaubais – RN, 1 de 
novembro de 2024 
 

MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES 
Presidente da Câmara Municipal 

 
Registre-se e Publique-se      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 


